PARECER Nº 122/2023 DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ao Projeto de Lei Nº 37/2023 - Dispõe sobre denominação de “Praça de Lazer e Convivência Moacir Pinto da Silva”, Jardim Progresso.
Em análise ao referido Projeto de Lei, quanto ao aspecto legal que nos cabe examinar, esta Comissão opina pela normal tramitação.


Quanto ao mérito cabe ao Soberano Plenário.


É o parecer S.M.J.

Sala das Comissões, 20 de Outubro de 2023.
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